
2. Em caso de resposta negativa do Tribunal de Justiça à primeira questão, a apreciação da situação e das circunstâncias 
pessoais do requerente à luz do artigo 15.o, alínea c), da Diretiva Qualificação, em relação às quais o Tribunal de Justiça já 
declarou que devem ser tidas em consideração para este efeito, é mais ampla do que a apreciação à luz da exigência de 
individualização prevista no Acórdão do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (TEDH) no processo N.A. c. Reino 
Unido (2)? Podem estes elementos ser tomados em consideração em relação ao mesmo pedido de proteção subsidiária 
tanto na apreciação à luz do artigo 15.o, alínea b), como na apreciação à luz do artigo 15.o, alínea c), da Diretiva 
Qualificação?

3. Deve o artigo 15.o da Diretiva Qualificação ser interpretado no sentido de que, para avaliar da necessidade de proteção 
subsidiária, também deve ser aplicada a denominada «escala móvel», em relação à qual o Tribunal de Justiça já precisou 
que deve ser aplicada na apreciação de um suposto receio de ofensa grave, na aceção do artigo 15.o, alínea c), da Diretiva 
Qualificação, na apreciação de um suposto receio de ofensa grave na aceção do artigo 15.o, alínea b), da Diretiva 
Qualificação?

4. Deve o artigo 15.o da Diretiva Qualificação, em conjugação com os artigos 1.o, 4.o e 19.o, n.o 2, da Carta dos Direitos 
Fundamentais, ser interpretado no sentido de que as circunstâncias humanitárias que são a consequência direta ou 
indireta de atos e/ou omissões do agente da ofensa grave devem ser tomadas em consideração na apreciação da questão 
de saber se o requerente necessita de proteção subsidiária?

(1) Diretiva 2011/95/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, que estabelece normas relativas às 
condições a preencher pelos nacionais de países terceiros ou por apátridas para poderem beneficiar de proteção internacional, a um 
estatuto uniforme para refugiados ou pessoas elegíveis para proteção subsidiária e ao conteúdo da proteção concedida (JO 2011, 
L 337, p. 9).

(2) TEDH, 17 de julho de 2008, N.A. c. Reino Unido, ECLI:CE:ECHR:2008:0717JUD002590407.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Nederlandstalige rechtbank van eerste aanleg Brussel 
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Questões prejudiciais

1. Devem os artigos 2.o, 4.o, 5.o, 27.o e 29.o da Diretiva 2004/38 (1), que aplicam os artigos 20.o e 21.o do TFUE, ser 
interpretados no sentido de que não se opõem à regulamentação de um Estado-Membro [neste caso, a resultante dos 
artigos 18.o e 22.o do Ministerieel Besluit van 30 juni 2020 houdende dringende maatregelen om de verspreiding van het 
coronavirus COVID-19 te beperken, na wijziging door respectievelijk artikel 3 en 5 van het Ministerieel besluit van 
10 juli 2020 [Decreto Ministerial de 30 de junho de 2020, que adota medidas urgentes para limitar a propagação do 
coronavírus COVID-19, com as alterações introduzidas respetivamente pelos artigos 3.o e 5.o do Decreto Ministerial de 
10 de julho de 2020]) que, como medida de caráter geral [algemene maatregel]:

— impõe aos cidadãos belgas e seus familiares, bem como aos cidadãos da União residentes na Bélgica e seus familiares, 
a proibição de princípio de saída do território para viagens não essenciais da Bélgica para países da UE e do espaço 
Schengen aos quais é atribuída a cor vermelha, de acordo com um código de cores definido com base em dados 
epidemiológicos;

— impõe aos cidadãos da União não belgas e seus familiares (com ou sem autorização de residência no território belga) 
restrições de entrada (como quarentenas e testes) em relação a viagens não essenciais para a Bélgica desde países da 
União Europeia e do espaço Schengen, aos quais é atribuída a cor vermelha, de acordo com um código de cores 
definido com base em dados epidemiológicos?
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2. Devem os artigos 1.o, 3.o e 22.o do Código das Fronteiras Schengen (2) ser interpretados no sentido de que não se opõem 
à regulamentação de um Estado-Membro [neste caso, os artigos 18.o e 22.o do Ministerieel Besluit van 30 juni 2020 
houdende dringende maatregelen om de verspreiding van het coronavirus COVID-19 te beperken, na wijziging door 
respectievelijk artikel 3 en 5 van het Ministerieel besluit van 10 juli 2020 [Decreto Ministerial de 30 de junho de 2020 
que adota medidas urgentes para limitar a propagação do coronavírus COVID-19 (com as alterações introduzidas, 
respetivamente, pelos artigos 3.o e 5.o do Decreto Ministerial de 10 de julho de 2020)] que impõe a proibição de saída da 
Bélgica em relação a viagens não essenciais para países da União Europeia e do espaço Schengen e a proibição de entrada 
na Bélgica a partir desses países, as quais não só podem ser controladas e sujeitas a sanções por incumprimento, como 
podem ser aplicadas oficiosamente pelo ministro, pelo presidente da Câmara e pelo comandante da Polícia?

(1) Diretiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativa ao direito de livre circulação e 
residência dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias no território dos Estados-Membros, que altera o Regulamento 
(CEE) n.o 1612/68 e que revoga as Diretivas 64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE, 
90/364/CEE, 90/365/CEE e 93/96/CEE (JO 2004, L 158, p. 77).

(2) Regulamento (CE) n.o 562/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2006, que estabelece o código 
comunitário relativo ao regime de passagem de pessoas nas fronteiras (Código das Fronteiras Schengen) (JO 2006, L 105, p. 1).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Fővárosi Törvényszék (Hungria) em 1 de março 
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Questões prejudiciais

1) O princípio ne bis in idem, consagrado no artigo 50.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir 
«Carta») e no artigo 54.o da Convenção de aplicação do Acordo de Schengen [a seguir] («CAAS»), opõe-se à tramitação de 
um processo penal instaurado num Estado-Membro contra a mesma pessoa e pelos mesmos factos relativamente aos 
quais já foi instaurado um processo penal noutro Estado-Membro, encerrado definitivamente através de despacho do 
Procurador que ordenou o arquivamento do inquérito?

2) O facto de a Procuradoria não considerar justificado reabrir oficiosamente o inquérito é compatível com o princípio 
ne bis in idem, consagrado no artigo 50.o da [Carta] e no artigo 54.o da [CAAS], e impede definitivamente a instauração 
de um novo processo penal num Estado-Membro contra a mesma pessoa e pelos mesmos factos, embora o despacho do 
Procurador que ordena o arquivamento do processo penal (inquérito) num Estado-Membro admita a possibilidade de 
reabertura do inquérito até ao momento em que a infração penal prescreve?

3) É compatível com o princípio ne bis in idem, consagrado no artigo 50.o da [Carta] e no artigo 54.o da [CAAS], e pode ser 
considerado suficientemente minucioso e exaustivo um inquérito arquivado em relação a um arguido que não foi 
interrogado na qualidade de suspeito sobre uma infração penal relativa aos seus coarguidos, apesar de essa pessoa, na 
qualidade de arguido, ter sido sujeita a diligências de investigação, e o arquivamento do inquérito se ter baseado nos 
elementos de investigação fornecidos no âmbito de um pedido de cooperação judiciária, bem como na apresentação de 
elementos sobre contas bancárias e no interrogatório dos coarguidos na qualidade de suspeitos?
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